
DESPACHO DO SUPERINTENDENTE

Em 02 de maio de 2007

PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR CVM Nº 13/05

Objeto do Inquérito: Apurar a eventual ocorrência de irregularidades relacionadas com negócios realizados na
BM&F e na BOVESPA, intermediados pela São Paulo CV Ltda., Liquidez DTVM Ltad., Quality CCTVM S/A, Laeta S/A
DTVM, Novinvest CVM Ltda., SLW CVC Ltda., Novação DTVM S/A, Fair CCV Ltda., Bônus-Banval Commodities CM
Ltda. e Cruzeiro do Sul CM Ltda., por conta de clientes, especialmente de fundos exclusivos da Prece Previdência
Complementar, bem como, na atuação de seus administradores, no período de outubro de 2002 a outubro de 2003.

Assunto: Prorrogação do prazo de defesa por solicitação de acusado:

ACUSADOS ADVOGADOS

Fernando Antônio Cavendish Soares Dr. André Luiz Soares Costa e outros

Renato Guerra Marques Dr. Carlos Renato Guerra da Fonseca e outros

Edmundo Abdul Massih Dr. Chedid Georges Abdulmassih

Massa Falida do Banco Santos S.A. (Síndico Vânio Cesar
Pickler Aguiar)

Dr. Claudio de Abreu e outros

Santos Asset Management Ltda Dr. Claudio de Abreu e outros

Laeco Asset Management Ltda. Dr. Cristiano da Cruz Leite e outros

Luís Felippe Índio da Costa Dr. Cristiano da Cruz Leite e outros

Morris Safdié Dr. Cristiano da Cruz Leite e outros

Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro Dr. José Eduardo Carneiro Queiroz e outros

Novacao Distribuidora de Titulos e Valores Mobiliarios LTDA. Dr. José Eduardo Carneiro Queiroz e outros

Murillo de Almeida Rego Dr. José Maurício Ferreira Mourão

Rogéria Costa Beber Dr. José Maurício Ferreira Mourão

Mellon Brascan Dtvm S.A. Dr. Leandro Salztrager Benzecry e outros

Mercatto Gestão de Recursos LTDA. Dr. Leandro Salztrager Benzecry e outros

Paulo Roberto da Veiga Cardozo Monteiro Dr. Leandro Salztrager Benzecry e outros

Dionísio Leles da Silva Filho Dr. Leslie Amendolara

Bônus-Banval Participações LTDA. Dr. Leslie Amendolara

Breno Fischberg Dr. Leslie Amendolara

Edison Pereira Machado Dr. Leslie Amendolara

Enivaldo Quadrado Dr. Leslie Amendolara

Gilmar José Caldeira Dr. Leslie Amendolara

Sueli Aparecida Pauletti Dr. Leslie Amendolara
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Ubirajara dos Santos Macieira Dr. Leslie Amendolara

Wellington Antonio Drumond da Silva Dr. Leslie Amendolara

Banco Westlb do Brasil S/A Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Manfred Jurgen Horst Wesenberg Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Fabrício Noronha Garcia Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Arnaldo David Cezar Coelho Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Breno Barbosa Lima Fernandes Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Cruzeiro Do Sul Corretora de Mercadorias Ltda Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Hermann Miranda Santos Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

José Carlos Piedade de Freitas Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Liquidez DTVM Ltda Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Luiz Eduardo Bento Ribeiro Garuti Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Paulo de Souza Bandeira Neto Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Ilmar Mendes Gomes Dr. Luiz Leonardo Cantidiano e outros

Flávio Mário Machado dos Santos Dr. Marcello Ignácio Pinheiro de Macedo e outros

Arthur Camarinha Dr. Moisés Rodrigues

Flávio Fernandes Nave Dr. Roberto Altieri

Ângelo da Silva Carneiro Dr.ª Ana Maria Ferreira Negreiros

Banco Schahin S.A. Dr.ª Ariádna Bohomoletz Gaal e outros

José Oswaldo Morales Dr.ª Ariádna Bohomoletz Gaal e outros

Novinvest Corretora de Valores Mobiliários Ltda. Dr.ª Ariádna Bohomoletz Gaal e outros

Ricardo Siqueira Rodrigues Dr.ª Ariádna Bohomoletz Gaal e outros

Bernardo de Mello Barreto Carvalho Dr.ª Daniella Geszikter Ventura

Zilton Neme da Silva Dr.ª Diva Maria Silva Ribeiro Pinto

São Paulo CV LTDA. Dr.ª Eliana dos Reis Faria Bertorello

Eduardo Barcelos Guimarães Dr.ª Glória Maria Cunha de Macedo Soares
Porchat

Industrial do Brasil DTVM Dr.ª Glória Maria Cunha de Macedo Soares
Porchat

BMC Asset Management LTDA. Dr.ª Irene Dias S. Cavezzale e outros

Geraldo Climério Pinheiro Dr.ª Irene Dias S. Cavezzale e outros
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Pavarini E Ópice Gestão de Ativos LTDA. Dr.ª Maria Isabel do Prado Bocater e outros

Renato Ópice Sobrinho Dr.ª Maria Isabel do Prado Bocater e outros

Carlos Eduardo Carneiro Lemos Dr.ª Mirian Oliveira da Rocha Pitta

Marcos Guilherme Alves Preto Dr.ª Raquel Elita Alves Preto

Allegro C.V. (Representado Pela Fair CC S.A.) Não Constituiu Advogado

Aristides Campos Jannini Não Constituiu Advogado

Bruno Grain de Oliveira Rodrigues Não Constituiu Advogado

Carlos Eduardo Guerra de Figueiredo Não Constituiu Advogado

Celso Pedro Senise Junior Não Constituiu Advogado

Cezar Sassoun Não Constituiu Advogado

Christian de Almeida Rego Não Constituiu Advogado

Cristiano Costa Beber Não Constituiu Advogado

David Jesus Gil Fernandez Não Constituiu Advogado

Diógenes César Terranova Não Constituiu Advogado

Eduardo Rocha de Rezende Não Constituiu Advogado

Fair Corretora de Câmbio S.A. Não Constituiu Advogado

Francisco Augusto Tertuliano Não Constituiu Advogado

Gayle Rozane Guilherme Mendes Lemos Não Constituiu Advogado

Geraldo Pereira Júnior Não Constituiu Advogado

Horácio Pires Adão Não Constituiu Advogado

Jorge Ribeiro dos Santos Não Constituiu Advogado

José Carlos Batista Não Constituiu Advogado

José Roberto Funaro Não Constituiu Advogado

Júlio Manoel Villariço de Moura Não Constituiu Advogado

Laeta Sa DTVM Não Constituiu Advogado

Lúcio Bolonha Funaro Não Constituiu Advogado

Luiz Marcos Prudêncio de Souza Não Constituiu Advogado

Marcelo Pizzo Lippelt Não Constituiu Advogado

Marcelo Sepúlveda Não Constituiu Advogado

Márcio Salomão Chadud Não Constituiu Advogado
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Marcos César de Cássio Lima Não Constituiu Advogado

Mário Jamil Chadud Não Constituiu Advogado

Newton Augusto Cardoso de Oliveira Não Constituiu Advogado

Pedro Sylvio Weil Não Constituiu Advogado

Quality Asset Management Ltda. Não Constituiu Advogado

Quality CCTVM S.A. Não Constituiu Advogado

Ricardo Chagas Cruz Não Constituiu Advogado

Ricardo Marques de Paiva Não Constituiu Advogado

Rodrigo Bezerra de Melo Paraense Não Constituiu Advogado

Sergio Guaraciaba Martins Reinas Não Constituiu Advogado

SLW CVC LTDA. Não Constituiu Advogado

Stockolos Avendis Empreendimentos, Intermediações E
Participações S.C. Ltda

Não Constituiu Advogado

Trata-se de pedido de dilação de prazo formulado nos autos do PAS CVM nº 13/05.

Considerando que os prazos de defesa vencem em 04/05/2007, concedo sua dilação por 20 (vinte) dias, extensiva a
todos os acusados, unificando-se o prazo para apresentação de defesa em 23/05/2007.

LUIS MARIANO DE CARVALHO

Superintendente de Fiscalização Externa
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